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SECRETARIA RBGIONAL DA ECONOMIA E
COOPERAÇÃO EXTERNA

Portaria n." 106/2000

Consiciciando il neccssidadc cle rcgulamcntar a aplicação do
Sisterna cle Inccntivos A Pcqucncls Projectos Empresariais da
Região Autónonra da Maclcira (SIPPE-RAM), instituído pclo
Decrcto Legislativo Rcgional n." 21120001}i4, de 2l de Agosto:

Manda o Govcrno Rcgional da Madeira, através do
Secrctário Rcgional cle Economia e Coclperação Externa, o
seguinte:

1." - É aprovaclo o Rcgulatrnento cic Aplicação do Sistema
de Incentivos a Pequenos Projcctos Entpresariais da
Região Autónoma da Madeira (SIPPE-RAM), e
rcspectivos ancxos, quc Í 'azern partc i l tte-{rarlte desta
portaria.

2.' - A prescntc portaria entra em vigor no dia imcdia-
tantenlc a seguir i io da sua publicação.

Secrctaria Rcgional clc Econornia e Cooperação Extcrna,
assinado aos I I clc Outubro de 2000.

O SecnErÁnro REcToNAL DE EcoNoMtA E CoopgneÇno
E,xtenNR, José Agostinho Gonies Pereira de Gcluveia

Regulamento de Aplicação do Sistema de Incentivos a
Pe q uenos t#ffi:ï"niJffi:ïïflï o" Re gião

Ar t igo  1 . '
Candidaturas

| - As candidaturas ao sistema de incentivos criado pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 2ll2000l}ú são
apresentadas no Instituto Desenvolvimento Empre-
sarial da Região Autónoma da Madeira, adiante
dcsignado por IDE-RAM, através de um lbrrnulário
normalizado próprio a Íbrnecer pelo Organismo
Gcstor (IDE-RAM).

As candidaturas são for rna l izadas r ' ìuma c las
scguintcs Íbrntas:
a) Formulário em suporte físico (papel) cnl

t r ip l icado;
h) Fclrmulário cm suporte magnótico;
c) Fornrulário cm suportc electrí lnico, a enviar

pc la  i n te rnc t ,  nos  t e rmc l s  da  l cg i s l ação
apl ic i rve l .

Art igo 2."
Elcntentos da candidatura

O processo dc candidatura deverá scr instruído com os
elemcntos constantes do anexo A ao presente diploma, os
quais, ficarão à guarda do promotor para consulta dós técnicos
da entidade gestora scnlprc que {or solicitado, devidamente
organizados e actualizados com os documentos exigíveis
correspondentes ao projecto clc investintento já exccutado.

Art igo 3."
Condiçõcs de elegibil idade do projecto

Para além das condiçõcs de acesso do projecto refèridas
no artigo 4.' do Decreto Legislativo Regional n." 21120001M,
()\ projcctos candidatos devem:

a) Demonstrar v iabi l idadc técnica,  económica e
financeira, avaliada com base na documentação e
dados nccessários à correcta instrução do processo
de canclidatura.

b) Ser prcviantentc declarados de interesse para o
turismo, nos oasos previstos na alínea d) do n." I do
art igo 2 do Dccreto Legis lat ivo Regional  r ì .o
2t t2000/M.

Artigo 4.'
Metodologia para a determinação da valia económica

O cálculo da valia económica (VE) prevista no n." 2 do
artigo 6.' do Decreto Legislativo Regional n." 2l/20001M,
resulta da ponderação dos critérios e metodologias defìnidas
no anexo B ao presente diploma.

Artigo 5.'
Natureza c intensidade do incentivo

O valor do incentivo ref'erido no n.o I do artigo 7." do
Decreto Lcgislativo Regional n.o 21/2000/M, relativo à
componente FEDER, será determinado da seguinte forma:

I - Inccntivo não reembolsável:
a) Ao projccto com despesas elcgíveis superior

a 20.000 contos será atribuído um apoio
correspondente a uma taxa de 40Vo, a incidir
sobrc 80Vo do total das despesas elegíveis
apuradas;

b) Ao pro.jccto com despesas elegíveis igual ou
inf'erior a 20.000 contos será atribuído um

lpo.i9 correspondente a uma taxa de 40Vo a
rncidir  sobre a total idade das despesas
elegíveis apuradas;

2 - Incentivo reembolsável:
a) Ao projccto com despesas elegíveis superior

a 20.000 contos será atribuído uma taxa de
apoio de 100V0, a incidir sobre 20Vo do total
das despesas elegíveis apuradas.

b) A comparticipação fìnanceira reembolsável
prevista na alínea a) n.' 2 do artigo 5.o do
presente diploma será atribuída nas seguintes
condições:
I - Período de carência do reembolso do

incentivo - I ano a contar da data de
concessão do subsídio reembolsável ;

2 - Prazo dereembolso- entre 3 a5 anos:
3 - Carantia - garantia bancária autónoma

no valor do subsídio reembolsável,
emitida por instituição de cródito ou
outras sociedades financeiras leeal-
mente constituídas.

3 - As garantias bancárias serão constituídas pelo valor
do incentivo e eventuais juros devidos em caso de
incumprimento, devendo manter-se em vigor até ao
termo do reembolso do incentivo.

4 - De acordo com a alínea b) do n." 3 do artigo 9.'do
Decreto Legis lat ivo Regional  n,o 2112000/M,
compete à Direcção Regional de Formação Profìs-
sional apurar o montante do co-fìnanciamento a
atribuir no âmbito da Formação Profissional, nos
termos da legislação aplicável.



Artiso 6."
Maj oração 

-clo 
i ncc n ti vo

I - Para eÍ'eitos do n.o 3 do artigo 
'7." 

do Decreto
Legis laüvo. Regional  _n j  2 lD0A0lM a taxa de
majoração ó {'ixada etn 5o/o.

2 - A taxa de rnajoração ref-erida no número antcrior e a
taxa de incentivo definida nas alíneas a) e b) do n." I
do artigo 5." do presente diplorna são cumuláveis no
caso dos projectos previstos no n.o 2 do arligo 7'o do
Decreto Legislativo Regional n." 2112000/M.

Art iso 7."
Zonas piioritárias

Para ef-eitos do n.' 3 do artigo 7.'do Decreto Legislativo
Regional n." 21120001M, consideram-se prioritários todos os
concelhos cla Região Autónoma da Madeira, com excepção
do concclho do Funchal.

Artigo 8.'
Unidade gestão

I - Compete à Comissão de Selecção, ao abrigo da
alínea c) do n.o 4 do artigo 9." do Decreto Legislativo
Rcgional n." 21120001ily'., cnviar à uniclade de gestão
do POPRAM III os pareceres e propostas relativos às
candidaturas analisadas para emissão de proposta de
decisão no prazo dc l5 dias.

2 -  A comissão de selecção enviará a proposta de
dccisão para hornologação do Secrctário Regional
que tutela o IDE-RAM.

Artigo 9."
Caducidade aprovação do incentivo

O prazo rel 'erido no n.o 3 do artigo 12." do Decreto
Legislàtivo Regional n." 2ll200OlM é de 40 dias, a contar da
notiÍìcação da clecisão de çoncessão de apoios.

Artigo 10."
Adiantamentos

Os adiantamentos previstos na alínea a) n.o I do artigo
15." clo Deorcto Lcgislativo Regional n.o 2ll2000lM sao
calculados sobre o incentivo não reembolsável prcvisto no
n.o I do artigo 5." do presente diploma.

Anexo A
Dossier de Candidatura

Elcmentos da Candidatura que devcm constar na empresa
em dossier deviclarnente organrzado

I - Fotocópia do cartão de empresário em nome individual
ou do cartão de identifìcação de pessoa colectiva.

2 -  Fotocópias do modelo dc rendimento anual  e
respe.ctivos anexos, referentes aos três anos
antcriores à apresentação da can<iidatura.

3 - Fotocópias das Íolhas de pagamento à Segurança
Social, do último mês dos dois anos anteriores à
aprescntação da candidatura.

4 - Declaração do promotor de que cumpre o critério de
independência para o clèito de classifìcação como
Pequena e Média Empresa, nos tentros da Recomen-
dação da Comissão 961280/CE, de 3 de Abri de 1996.

Fotocópia do bilhete dc idcntidade do gestor do
investimento c respectivo número de identilìcação
Íìscal e, quando necessário, documento comprovativo
de quc é "originário de empresa em teestrutureçãc".

Fotocópia da declaração do tnício de acti" ' idade.

Carta da inst i tu ição de crédi to expressando a
intenção de Í ' inanciar a enlpresa corl indicação dcl
montante e respect.ivas condições dc financiamento
(plano de uti l ização c carência, o prazo total.da
operação e taxa de juro). A instituição de cródito
pode condicionar a aprovação do cmpróstimo à
aprovaçho cJo inccrt t ivo.

Carta da instituição llnanceira cxpressando a intenção de
procedcr à locação com indicação do montante e
iespectivas condiçõcs de I'inanciamento (plano de
rcndas, o prazo total da operação, a taxa dejuro, e o valor
residual). A instituição lìnanccira pode condicionar a
aprovação da locação à aprovação do incentivo.

Documcnto cotnprovativo do financiamentcl por
fÌrrnec;cdor dc imobil izado.

Declaração de interesse para o turismo.

Além dos j i i  rcferidos, dcverão constar no Dossier de
Candidatura, nos 20 dias úteis após a cornunicação
da decisão de conccssão dos apoios, os documentos
seguintes:

Fotocópia do Diário da Rcpública ou Jornal Ofìcial
com a publicação do contrato de socicrJade ou, ctÌl
a l ternat iva,  fotocópia da escr i tura públ ica do
contrato de sociedade.

Fotocópia de certidão de matrícula da sociedade
erniticla há menos de 6 rneses.

Certidão comprovativa da inexistência de dívidas à
Fazencla Nacional  e 'a Segurança Social .

Contratos de mútuo ou ficha dc aprovação de cródito
dos crnpróstimos bancários, clas locações f inanceiras
e dc outros capitais alheios, excluindo suprimcntos,
considcrados no f inanciamento do projecto.

1 0

l l

t2

l 3

t4

l5 - Fotocírpia cla acta da asscmbleia geral que delibere,
cuando necessár io:
-- A chamada de prestações suplementares;
- A celebração de contratos de suprimentos dc

capi ta l .

Anexo B

I  . o
Val ia Econórnica

I - A valia económica (VE) será deteminada pela soma
ponclerada das pontuações parcelares obtidas para
òada um dos critérios rcÍèridos no n.o I do artigo 6.'
do Decreto Lcgislativo Rcgional n.o 2112000/M,
através da aplicação da f-órmula scguinte:

V E =  0 , 7 0 A +  0 , 1 5 B + 0 , 1 5 C
onde:
Critério A - Mórito para a polít ica económica;
Critério B - Criação dc postos dc trabalho;
Critério C - Contributo para a consolidação Íìnanccira.



A VE, será acrcscid;i de l jo/ct do scu valor, no caso dc
pro.jcctos prornovidos por cmpresas que aprcser.ìten.ì
resul tados l íquidos posi t ivos cm. pclo nrenos, c lo is
dos úl t imcls t rôs cxercíc ios.

Considcram-sc clegíveis os pro.jectos corn VE igual
ou super ior  a 50.

2 . "
Critério A: Mórito piìra a polít ica económica

A pontuação do critério A - mérito para a polít ica
cconóniica será detemrinada pela soma pondcrada
clas pontuaçõcs parcelares obtidas para cada um dos
subcr i tór ios,  através da apl icação da fórrnula
seguintc:

A = 0,65 Al  + 0,30 A2 + 0,05 A3
ondc:
Subcl i tér io A t  -  Invcst imcnto pr ior i tár io;
Subr'r'itór'io A2 - Invcstimcntos em lcrcalização prioritária;
Sube r i tór ' i , ,  Áq -  Pcr l i l  do gcstor c lo inv-cst i ìncnt, t .

O subcritório A 1 - Invcstirnento prioritário avalia ct
projectcl tendcl cln conta o cstúnulo para a rnodernização
cla cmprcsa, considerando-se prioritários os investi-
rncntcls nas seguintes árcas:
a) Organização c gestão;
b) Qualiclacie;
c)  Arnbiente,  da scgur i Ìnça c higiene;
d) Inovação tccnológica, incluindo racionalização

cncrgóticlr.

Mediante proposta dcl organisnto gestor, podcrãct
ainda scr cilnsiclerados priorit i ir ios pelo Sccretário
Regional dc Economia c Cooperação Externa clutros
t ipos dc invest imcntos.
A pontuação clcstc subcritório será função do pcso
relat ivo c los invcst imcntos pr ior i tár ios sobrc o total
das dcspcsiis clegíveis nos seguintcs termos:

O subcritório A2 - Loci i l ização priori tária aval ia o
prof ccto tenclo clì l  conti Ì  a sua local ização nas zonas
I ,  I I  c  I I I  rdent i Í ' ioadas no n. "  5 .o  dcste  i Ìnexo,  sendo i i
pontuação obtida clc acclrdcl cotn o seguinte.
a) Projectos lcrcalizados na zonit I: 50 pontos;
b) Projectos localizados na zonii II: 75 pontos;
c) Projectos lcrcalizaclos na zona III: lü) pontos.

No caso do projecto dc invcstintento sc local izar cnt
rnais dc unra das zona, a pontuação deste subcritério
seri i  função do peso rclat ivo dos invcstirnentos
elegíveis ent cada uma dessas zonas.

O subcritório Aa - Pcrf i l  do gestor do investimcnto
aval ia a naturõza clcl  pronõtor c <io gcstor clo
investirncnto, scndo i Ì  suiì  pontuação clc 100 caso scja
considcrado <jover-n empresário> ou <trabalhador
originírrio dc crupresa enl recstruturação>.
Para eÍèitos dcste subcritério, cclnsiclera-se:
a) Gestor clo investirnento, ul l l i ì  pessoa singular:

a - l) Pertencente à enrpresa, que seja indi-
oada como responsável pelo projecto e
oomo interlocutora privilegiada corn a
cntidade gestora;

a - 2) Que desempenhe funções executivas
da eniprcsa c as mantenha durante,
pelo menos, dois anos após a con-
clusão do projecto, fìcando impedido
de desempenhar tareía igual noutro
prqecto apoiado, durante esse período;

Jovem empresário, a pessoa singular com
idade compreendicla entre os l8 e os 35 anos;
Empresas declaradas em reestruturação, as
empresas apoiadas pelo Sistema de
Incentivos à Revitalizaçã.o e N{odernrzação
Empresarial (SIRME), as emprcsas com
projectos de reestruturação aprovados no
Processo Especial cle Recuperação de
Empresas e da Falência (PEREF) e as
empresas com Processo Extrajudicial de
Concil iação (PEC) ou, em casos especiais,
outras empresas quc vcnharn a libertar mão-
-de-obra em rcsultado do scu cncerramento
ou rcestruturação.

3 . o
Critério B: Criação cle postos de lrabalho

A pontuação do critério B - criação de postos de trabalho
scr i i  atr ibuída nos sesuintes termos:

Pr-'nlr.r3.1':i',.'l
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Entcnde-se por criação líquicta de postos de trabalho a
diÍ 'crença entre os postos de trabalho exist.entes antes da
candidatula e os postos dc trabalho veril- icados após a
conclusão do projccto e mantidos, pelo mcnos, durante mais
dois anos.

Para o valor dos postos de trabalho antes da candidatura
considera-se o maior dos valores dos existentcs no final dos
dois últ imos anos anteriores ao da candida{.ura.

4 . "
Critório C: Contributo para a consolidação f inanceira

A pontuação do cr i tér io C -  Contr ibuto para a
oonsolidação Íìnanceira será determinada pela percentagenl
c lc novos capi ta is própr ios rc lat ivament.e ao invest i rnento
c lcg íve l .  nos  scgu i r ì t cs  tc rmos:
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Poderão ser considerados nos novos capitais próprios os
capitais próprios que ultrapasscm 40Vo do activo total líquido
(dados pré-projecto).

b)

c )
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5. "
Zonas de rnodulação regional
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Toda a corrcspondôncia relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Ofìcial deve scr dirigida à Secretaria-

-Ceral da Presidôncia do Covemo lìcsional da Madeira.

Os prcços por lauda ou pol fracção cle lauda de anúncio são os seguintcs:
U n r a l a u d a . . . .

D u a s l a u d a s . . .
'l-r'i's 

lludls

Quatro laudas

Cinco laudas

Seis ou mais l ludirs

. . .2 7.54$00, catla;

.  .  .2 987$00. cada;

. .  .4 896$00, cada;

.  .  . .5  2 l l$00 ,  cada;

. .  .5 419$00, cada;

. . .6 -568$00, cada.

Scmcstral

A cstcs valorc's ilcrcscc o iutposto tlcvitlo.

Núrneros e Suplementos - Preço por página 50$00.

Anual

Uma Série
Duas Séries
Trôs Séries
Completa

A cstcs vaÌorcs acrcsccnt

4 370$0i)
8 600$00
10.500$00
l2 300s00

2 r 90$00
4 300$00
.5 250$00
6 200$00

os por tcs dc

rposl.o clclitlo.

O Preço deste número: 312$00

dc 2ó dc

1.56 Euros (IVA incluído)


